
ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/n centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

CONTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 087/2025 
CREDENCIAMENTO N° 006/2025 
CONTRATO N° 152/2025 

Pelo presente instrumento particular de contrato de prestação de serviços, que 
entre si fazem, de um lado como CONTRATANTE a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTA RITA DE CÁSSIA/BA, com a sede na Travessa Professora Helena, s/n°, bairro 
Centro, Santa Rita de Cássia, Estado do Bahia, CEP: 47.15000, inscrita no CNPJ N.° 
13.880.711/0001-40, representado pelo Excelentíssimo Prefeito Sr. José Benedito Rocha 
Aragão, CRO 2652 - BA, CPF n°. 207.067.153-49, e a pessoa física o Sr. ° Carlos Eduardo 
de Araujo Clemens, portador da Documento de Identidade n° 15690401-25, SSP/BA e 
inscrito no CPF sob o n° 062.532.115-44, residente e domiciliado a Quadra, 03, n° 47, 
Bairro BNH, Santa Rita de Cássia - BA, CEP 47.150-146, representante da "Banda Dú 
Boladão", que a este subscrevem, a seguir denominado simplesmente CONTRATADO, 
firmam neste ato, o presente contrato, na forma e condições que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO: 
1.1. Credenciamento de artistas, bandas e grupos musicais locais e regionais, nos variados 
estilos para possíveis e futuras contratações, com vistas a realizarem apresentações 
públicas, durante os eventos do Município de Santa Rita de Cássia - BA. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VINCULAÇÃO 
2.1. O credenciamento de que trata este CONTRATO obedece ao estabelecido na Lei para 
profissionais e prestadores de serviços por prazo determinado, bem como fica 
reconhecida a situação de inexigibilidade de licitação, com fundamento no caput, do art. 
74 e demais dispositivos aplicáveis, da Lei n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PRAZO: 
3.1. O presente contrato tem por termo inicial a data de sua assinatura até 30 de dezembro 
de 2026. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PREÇO: 
4.1. O valor a ser pago pelos serviços realizados obedecerá aos valores constantes do 
Anexo I, sendo durante toda a vigência deste instrumento, fixo e irreajustável. 

Item Categoria da Banda Valor da 
Apresentação 

Duração Mínima 
da apresentação 

Quant. 

04 
Cantor — dupla ou banda 
acompanhada com 04 ou mais 
músicos 

R$ 2.500,00 2 Horas 05 

VALOR TOTAL: R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos reais) 
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Valor dos Serviços R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos reais). 

CLÁUSULA QUINTA — PAGAMENTO 
5.1. Efetuar o pagamento pelos serviços prestados até o 30° (trigésimo) dia após as 
apresentações; 
5.2. O Contratado deverá emitir nota fiscal de prestação do serviço e apresentar as 
certidões negativas de débitos federais, estaduais, municipais e trabalhistas. 
5.3. O Contratado não poderá cobrar qualquer complementação de valores dos serviços 
prestados, relativos à transporte e outros; 
5.4. A Contratante, através de sua administração não se responsabilizará, em hipótese 
alguma pelos atos, contratos ou compromissos assumidos de natureza comercial, 
financeira, trabalhista ou outras, realizados pelo contratado para fins de cumprimento 
deste Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA — DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
6.1. As despesas decorrentes da execução dos serviços com base no Edital de 
Credenciamento N°. 006/2025 correrão à conta de recursos constantes de dotações 
consignadas no Orçamento Municipal para o exercício corrente, a saber: 

Unidade Orçamentária: 02.06.000 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E 
CULTURA 
Projeto de Atividade: 13.392.6.2.011 APOIO AS FESTIVIDADES, CULTURAS, 
ESPORTIVAS RELIGIOSAS E INC. A ARTE POPULAR 
Unidade Orçamentária: 02.12.000 SECRETARIA MUN. DA JUVENTUDE, ESPORTE E 
LAZER 
Projeto de Atividade: 27.813.9.2.092 REALIZAÇÃO ANUAL DA VAQUEJADA 
Unidade Orçamentária: 02.05.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL 
Projeto de Atividade: 08.242.5.2.034 GESTÃO DE APOIO AO IDOSO E AO PORTADOR 
DE DEFICIÊNCIA 
Unidade Orçamentária : 02.05.001 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Projeto de Atividade: 08.122.5.2.036 GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL 
Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoas Fisica 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoas Juridicas 
Fonte: 1 500 0000 - Recursos não Vinculados de Impostos 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA REVISÃO DO PREÇO: 
7.1. Os preços ofertados serão fixos e irreajustáveis. 

CLÁUSULA OITAVA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
CONTRATANTES: 
8.1. DA CONTRATADA: 
8.1.1. Realizar o show em dia e hora previamente designados pela Administração, om 
duração mínima de 2 horas; 

e£,t, 
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8.1.2. Executar os serviços dentro dos padrões estabelecidos pelo MUNICiPIO, 
responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de 
quaisquer cláusulas ou condições estabelecidas em contrato; 
8.1.3. Arcar com todos os encargos fixados pelas Leis Trabalhistas e Previdenciárias, para 
seus empregados/técnicos envolvidos na prestação dos serviços; 
8.1.4. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, 
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento 
pelo órgão interessado; 

8.1.5. A CONTRATADA é obrigada a reparar, remover, reconstruir ou substituir, suas 
expensas, no total ou em partes, em que se verificarem, defeitos ou incorreções que 
prejudique a execução do contrato. 
8.1.6. Facilitar a fiscalização na execução do serviço em que a CONTRATANTE, julgar 
necessário; 
8.1.7. A locomoção para os locais de apresentação é de inteira responsabilidade dos 
contratados; 
8.1.8. Manter, durante a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação 
exigidas para a contratação; 
8.1.9. A CONTRATADA assumirá a responsabilidade total pela execução do objeto deste 
Contrato. 
8.2. DA CONTRATANTE: 
8.2.1. Efetuar o pagamento pelos serviços prestados até o 300 (trigésimo) dia após as 
apresentações; 
8.2.2. Informar a banda/artista da data, horário e condições de realização show em prazo 
não inferior a 05 dias; 
8.2.3. Supervisionar, acompanhar e fiscalizar a prestação de serviços contratados; 
8.2.4. Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos 
ou irregularidades encontradas na execução do serviço prestado; 

CLÁUSULA NONA — DA EXTINÇÃO: 
9.1. O presente termo de contrato poderá ser extinto: 
9.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do 
art. 138 da Lei n° 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma 
Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste contrato. 
9.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei n° 14.133/2021. 
9.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo 
administrativo assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada 
a ocorrência de um dos motivos previstos no art. 137 da Lei n° 14.133/2021. 
9.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 115 da Lei n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA— DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
10.1. Sem prejuízo das sanções previstas no art. 156 da Lei Federal n° 14.133/21, a 
"CONTRATADA" ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a prévia defesa: 
10.1.1. Advertência; 
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10.1.2. Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato em caso de 
inadimplência total ou parcial do Contrato, ou no caso de rescisão administrativa por ato 
de sua responsabilidade; 
10.1.3. Multa de 1% (um por cento) por dia de atraso na prestação do objeto contratado, 
sem justificativa aceita pela Administração, calculada sobre o valor do contrato, até o 5.° 
(quinto) dia útil, após o que, aplicar-se-á a multa prevista no subitem 10.1.2 desta 
Cláusula; 
10.1.4. Suspensão do direito de licitar e de contratar com a CONTRATANTE pelo prazo 
de até 03 (três) anos, dependendo da natureza e gravidade da falta, consideradas as 
circunstâncias e interesse da própria autarquia; e, 
10.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a CONTRATANTE em 
função da natureza e gravidade da falta cometida ou em caso de reincidência. 
10.2. As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório, porém, 
moratório, e consequentemente o pagamento delas não exime a "CONTRATADA" da 
reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar à 
"CONTRATANTE". 
10.3. As penalidades acima mencionadas não excluem quaisquer outras previstas em Lei, 
nem o direito que assiste à "CONTRATANTE" de ressarcir-se das perdas e danos que 
vier a sofrer. 
10.4. Os valores básicos das multas, notificadas pela "CONTRATANTE", serão 
descontados através documentos emitidos pela autarquia. 
10.5. Enquanto a "CONTRATADA" não cumprir as condições contratuais estabelecidas, 
a "CONTRATANTE" reterá seus pagamentos e garantias contratuais. 
10.6. Caso a "CONTRATADA" descumpra com a obrigação avençada neste instrumento, 
a mesma deverá restituir os valores pagos, acrescidos das cominações legais descritas no 
item 10.1. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA FISCALIZAÇÃO: 
11.1 A CONTRATADA submeter-se-á a todas as medidas e procedimentos de 
Fiscalização, sendo que a atuação fiscalizadora do Município em nada restringirá a 
responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA no que concerne aos 
serviços contratados, à sua execução e às consequências e implicações, próximas ou 
remotas, perante o CONTRATANTE, ou perante terceiros, do mesmo modo que a 
ocorrência de eventuais irregularidades na execução dos serviços contratados não 
implicará corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus prepostos. 
11.2 A execução do presente Contrato será avaliada pelo fiscal de contrato mediante 
procedimentos de supervisão local direta ou indireta, os quais observarão o cumprimento 
das cláusulas e condições ora estabelecidas e de quaisquer outros dados necessários ao 
controle e avaliação dos serviços prestados, respeitados o contraditória e a ampla defesa. 
11.3 A fiscalização da execução do objeto será efetuada pela servidora a Sr.a Thayane 
Augusto da Silva Reis, conforme Portaria n° 034/2025, de 09 de janeiro de 2025, 
atendendo aos termos do artigo 117 da Lei 14.133/21. 
11.4 A fiscalização da Prefeitura Municipal de Santa Rita de Cássia — BA não diminui 
nem substitui a responsabilidade da Contratada, decorrente das obrigações assumidas. 
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11.5 Deverá ser comunicado por escrito (preferencialmente por meio de e-mail) à 
contratada, sempre que necessário, a ocorrência de qualquer medida que demande 
comunicação formal entre as partes contratantes; 
11.6 A contratada, pela inexecução total ou parcial das condições estabelecidas no ajuste, 
sem a devida justificativa aceita por este órgão, e sem prejuízo das demais sanções 
aplicáveis, ficará sujeita, a critério deste mesmo órgão, às penalidades de Sanção 
Administrativa previstas no Contrato; 

11.7 A contratada facilitará o acompanhamento e o controle permanente, pela contratante, 
dos serviços e prestará todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos auditores 
designados para tal fim; 
11.8 A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as decisões, métodos e 
processos de inspeção, verificação e controle adotados pelo CONTRATANTE, se 
obrigando a fornecer os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações 
de que este necessitar e que forem considerados necessários ao desempenho de suas 
atividades. 
11.9 Compete à CONTRATADA fazer minucioso exame da execução dos serviços, de 
modo permitir, a tempo e por escrito, apresentar à Fiscalização, para o devido 
esclarecimento, todas as divergências ou dúvidas porventura encontradas e que venham 
a impedir o bom desempenho do Contrato. O silêncio implica total aceitação das 
condições estabelecidas. 
11.10 O Gestor do Contrato será o Secretário da Pasta da referida contratação, autoridade 
competente para o gerenciamento das atividades relacionadas à execução do contrato, à 
fiscalização técnica e administrativa e dos atos necessários à formalização do contrato, da 
prorrogação, repactuação, reequilíbrio econômico-financeiro, alteração, acréscimo, 
supressão, pagamento, requerer aplicação de sanções, extinção dos contratos, entre 
outros. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA PUBLICAÇÃO: 
12.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 
extrato, no Diário Oficial do Município, de acordo com o previsto na Lei n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS ALTERAÇÕES: 
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n° 
14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA— DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1. Os serviços prestados por profissionais autônomos, não gerando qualquer tipo de 
vínculo empregatício, estando sujeito unicamente à necessidade e interesse da 
Administração Pública. 
14.2. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos 
e, subsidiariamente, segundo as normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DO FORO: 

d' 
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15.1. Fica eleito o foro da comarca de Santa Rita de Cássia/BA, para dirimir quaisquer 
dúvidas ou litígios eventualmente emergentes em decorrência do presente contrato que 
não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1° .çla Lei n2 14.133/21. 

Santa Rita de Cássia - BA, 30 de dezembro de 2025. 

Assinado de forma 
JOSE BENEDITO ROCHA digital por JOSE 
ARAGAO:20706715349 BENEDITO ROCHA 

ARAGAO:20706715349 

PREFEITURA DE SANTA RITA DE CÁSSIA — BA 
José Benedito Rocha Aragão 

CONTRATANTE 

Carlos Eduardo de Araujo Clemens 
CPF: 062.532.115-44 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

(TF: 03t4 LfP /5-S-

')21 

CPF: -4. -De.
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Contrato n° 152/2025 
Ultima atualização 03/02/2026 

Local: Santa Rita de Cássia/BA Órgão: MUNICIPIO DE SANTA RITA DE CASSIA 

Unidade executora: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA - BA 

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 087/2025 Categoria do processo: Serviços 

Data de divulgação no PNCP: 03/02/2026 Data de assinatura: 30/12/2025 Vigência: de 30/12/2025 a 30/12/2026 

id contrato PNCP: 13880711000140-2-000080/2025 Fonte: IBDM Modernização Assessoria e Consultoria 

id contratação PNCP: 13880711000140-1-000077/2025 

Objeto: 

C:redenciamento de artistas, bandas e grupos musicais locais e regionais, nos variados estilos para possíveis e futuras 

contratações. com vistas a realizarem apresentações públicas, durante os eventos do Município de Santa Rita de Cássia BA. 

VALOR CONTRATADO 

R$ 12.500.00 

FORNECEDOR: 

Tipo: Pessoa fisica CNPJ/CPF: 062.532.115-44 Consultar sanções e  penalidades do fornecedor 

Nome/Razão social: Carlos Eduardo de Araujo Clemens 

Arquivos Histórico 

Nome 

CONTRATO N 152 2025 OU BOLADA() 

Data/Hora de Inclusão Tipo 

03/02/2026 - 1840:03 Contrato 

Exibi§ 5 1-1 de 1 itens Pagina 

< Voltar 
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~tas* '.1,51f„,n2á - çarualâmes: O MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE. CÁSSIA ca pesoa fisica o Sr • 
Carlos Eduardo de Araujo Clemens, inscrita no CPF o002.532.1 I 5-447 015 .c'ç7 doo isento de artistas, bandas 
e grupos musicais locais e regionais, nos variados estilos para possis eis e feturas tarittatàçde, cem vistas a 
realizarem apresentações públicas, durante os eventos dd Municim de Santa El.lã - V.31:1- ,çjlobai: 
12.500,00 (doze mil e quinhentos reais) Vigeu' da: 30 12 2025 à  00G0 -. • 
Recursos Lião Vinculados de Impostos; Data,.&,Contrato- 30;11,2025; A naftv José Benedito Rocha Arara° pelo 
Muoreipioe Carlos Eduardo de Araujo Clamas como contratado. 

Santa Rita de Cássia-BA. 30 de dezembro de 2025 

JOSÉ BENEDITO ROCHA ARAGÁO 
Prefeito 

Certdicaçao Digital 6CYGYGYA-O7JWXR0T5-7A4PW73TA-UEI)4'GDS 
Versâo eletrônica disponível em: https://doem,orght:balsanteritadecassia 

Documento assinado digitalmente conforme MP n°2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira P Brasil 
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PORTARIA N° 034 DE 09 DE JANEIRO DE 2025 

Designar servidores municipais para fiscalizar 
os contratos celebrados pelo Município, 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA. Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições que lhes confere o Inciso VIII do Art. 63 da Lei Orgânica do 
Município, assim como a Lei Federal n°1413:3/2021, resolve: 

Art. 1° Designar para fiscalizar os contratos celebrados pelo Município, os 
seguintes servidores.

I — Aline Santos Barbosa, (Chefe da Divisão de Controle. Avaliação e Auditoria) 
como fiscal dos contratos celebrados para Secretaria Municipal de Saúde. 

II - Thayane Augusto da Silva Reis, (Diretora de Educação) corno fiscal dos 
contratos celebrados para Secretaria Municipal de Educação; 

III — Evemar Relnaldo Aragão, (Assistente Técnico de Tesouraria) como fiscal 
dos demais contratos celebrados pelo Município de Santa Rita de Cássia. 

Considerando que o fiscal de contratos deve conhecer detalhadamente o 
instrumento contratual e o edital da licitação a ser fiscalizado, anotando em registro 
próprio todas as ocorréncias relacionadas a sua execução, devendo sanar qualquer 
dúvida com os demais setores competentes da Administração para o fiel cumprimento 
das cláusulas neles estabelecidas; 

Constituem atribuições do fiscal ora designado, coordenar, acompanhar e 
fiscalizar a execução dos contratos sob sua responsabilidade e emitir respectivos 
relatórios observando que lhe compete, para tanto: 

Certificação Digital: ItlEL8IPB-8KWW1H5-NZFKDJSB-BEJOGZQD 
Versão eletrônica disponível em: https.11doem org,briba/santantadecassá 

Documento assinado digitalmente conforme MP 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que Institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - 'CP Brasil 
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1 — Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário, controlar o 
prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade; 

2— Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados em ordem 
Cuidando para que o valor do contrato não seja alterado; 

3 — Comunicar formalmente a unidade competente, após contatos prévios COM a 

contratada, as irregularidades cometidas, passíveis de penalidade; 

4 — Solicitar, á unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua 
responsabilidade; 

5 — Autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrate, a 
liberação da garantia contratual em favor da contratada; 

6— Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação; 

7 —Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modifjcaçóes nó 
cronograma fisico-financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados 
pela contratada; 

8 — Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os 
estabelecidos no contrato: 

9 — Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las aos setores competentes, 
fiscalizando a efetivação dos pagamentos nas datas previstas em cada instrumento 
contratual No caso de obras, acompanhar as medições e no caso de material direto 
nas obras conferir em conjunto com o almoxarifado e atestar; 
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10 — Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades estão 
acordo com o estabelecido no instrumento contratual; 

11 — Notificar a contratada para sanar os problemas detectados nos 
obras ou para efetuar a entrega dos materiais; 

12 — Sugerir ao Prefeito, a aplicação de penalidades quando houver 
descurnprimento de cláusulas contratuais, 

13 — Acompanhar a execução contratual, em seus aspectos quantitativos e 
qualitativos; 

14 — Registrar todas as ocorrências surgidas durante a execução do objeto e 
aplicar as devidas penalidades do contrato; 

15 — Determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, 
as expensas da empresa contratada, no total ou em parte, o objeto do contrato em que 
se verificam vicies, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais 
empregados; 

16 — Deve rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado 
em desacordo com o contrato; 

17 —Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente esta 

18 — Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos termos 
aditivos (verificar a existência de possível subcontratação vedada contratualmente, por 
exemplo); 
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19 — Aprovar a medição dos serviços efetivamente realizados, em consonância 
com o regime de execução previsto no contrato (o fiscal jamais deve atestar a 
conclusão de serviços que não foram totalmente executados): 

20 — Comunicar a autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocorrência que 
requeira decisões ou providências que ultrapassam sua competência, em face de risco 
ou iminência de prejuízo ao interesse público: 

21 — Deve protocolar, junto a autoridade superior, qualquer registro de dificuldade 
ou impossibilidade para o cumprimento de suas obrigações com identificação dos 
elementos impeditivos do exercício da atividade, além das providências e sugestões 
que porventura entender cabíveis; 

22— Receber o objeto contratual, mediante termo circunstanciado assinado pelas 
partes; 

23 — Emitir atestados de avaliação dos serviços prestados (certidões ou 
atestados); 

24 — Poderá solicitar assessoramen o técnico necessário com a devida 
antecedência; 

25 — Deverá anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, determinado o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados, através de notificações escritas com protocolo; 

26 — Não deve atestar serviços não realizados, proceder o pagamento de 
serviços não executados, expedir notas fiscais "frias" ou em desacordo com o contrato, 
receber material ou serviço com qualidade inferior à contratada, pagar obras 
inacabadas ou serviços em desacordo com o projeto básico ou termo de referência, 
conceder aditivos indevidos; 
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27 - Se manter informado com relação aos prazos com o responsável pelo envio 
de dados aos Tribunais de Contas dos Municipios, Estado e União; 

28 - Considerando que o descumprimento de quaisquer dos deveres atribuídos 
ao Fiscal do Contrato, implicará na instauração de processo administrativo disciplinar 
para apurar a responsabilidade civil, penal e/ou administrativa, além do que ficará 
responsável por quaisquer ()nus decorrentes a eventuais multas aplicadas pelo Tribtinal 
de Contas dos Municipios - TCM; 

29 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal 
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes. 

Art. 20 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 30 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Rita de Cássia. 09 de janeiro de 2025 

José Bened* • chs-Ãragão 
PrefeitcrMunicipai 
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